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***34213;VicTor ViNiciUS SaNToS SilVa, ***17211;VicToria alVES 
dE SoUSa, ***35238;VilMa rodriGUES carValHo, ***63234;ViNi-
ciUS da SilVa PiNTo, ***36260;ViNiciUS GaBriEl SilVa, ***99208;Vi-
NiciUS oliVEira da cUNHa, ***22228;ViNiciUS rafaEl loUrENco da 
SilVa, ***03223;VirlEi oliVEiro dE alMEida, ***53234;ViToria 
MarciElE MElo da SilVa, ***38221;ViToria oliVEira SoUSa, 
***74209;ViViaN alVES dE aZEVEdo, ***30837;ViViaN lETicia Sa-
raiVa PiNTo, ***85212;ViViaNE GoMES MEirElES, ***89249;Walaff 
corrEa da SilVa, ***03292;WaldENira dE oliVEira dE SoUZa, 
***48260;WalEff SilVa MarTiNS, ***55205;WalEria SoEiro loBaTo, 
***96271;WalEria ViToria JESUS do NaSciMENTo, ***86211;WalKEi-
la oliVEira dE SoUSa, ***16217;WalQUiria fErrEira doS SaNToS, 
***74253;WalTEr PaNToJa MacHado, ***94297;WaNdErSoN aSSUN-
cao dE SoUZa, ***67213;WaNdErSoN da SilVa E SilVa, 
***67202;WaNdErSoN da SilVa fErrEira, ***19274;WaNdErSoN Ta-
dEU fErrEira GoMES, ***71268;WaNESSa da SilVa coSTa, 
***74280;WaNESSa KaroliNY PErEira da SilVa, ***58230;WarlE-
SoN rodriGo cardoSo ViEira, ***65292;WEBErTH doS SaNToS PE-
rEira, ***16221;WElBEr SaNToS dE SoUZa, ***22202;WElEN loPES 
dE JESUS, ***23299;WEliTo dE JESUS da SilVa, ***16200;WEliToN 
SilVa ViaNa, ***69290;WEllida dE BriTo carValHo, 
***23208;WElliNGToN fErrEira MarTiNS, ***94281;WElliNGToN fi-
GUEirEdo PirES, ***80217;WElliNGToN GoMES NUNES, 
***97241;WElliSoN SilVa da SilVa, ***42251;WEMErSoN araGao 
dE SoUZa, ***22268;WEMErSoN alMEida dE oliVEira, ***92268;WE-
MErSoN dE SoUSa SaNToS, ***11236;WEMMillY TEiXEira alMEida, 
***66231;WENdEo raMoS SilVa, ***00206;WENdEr MiraNda alMEi-
da, ***90255;WENdY doS SaNToS BraBo TEiXEira, ***87254;WE-
VErToN alVES fErNaNdES, ***16241;WEVErToN VEriSSiMo PaiXao 
SilVa, ***46254;WEVErToN ViTor MoraES dE SoUSa, ***44236;Willa-
ME SalES doS aNJoS, ***55340;WillaNa GaBriElla SoarES falcao, 
***38287;WilUcaS MiraNda, ***07244;WirlaNa GUiMaraES PiNTo, 
***67251;WiTaNiUdiS MoraiS MaToS, ***99286;WYllErSoN NoGUEi-
ra fraNco, ***23262;XaiaNE BarroS caValcaNTE, ***58225;YaGo 
loHaN PicaNco SEGUNdES, ***91227;YaN aZEVEdo da SilVa, 
***24286;YaNNa caroliNa GoMES dUarTE, ***75234;YaNNa ViToria 
dE oliVEira, ***94210;Yara KaroliNE coSTa araUJo, ***42248;YaS-
MiM MENdES da coSTa, ***55212;YUri aNdrE loPES, ***36295;YUri 
da SilVa SaTiro, ***30230
MarceLo LiMa GUedes
diretor-GeraL

Protocolo: 719863
Portaria Nº 3715/2021 – ccecV/dG/detraN, de 21/10/2021.              
o dirETor GEral do dEParTaMENTo ESTadUal dE TraNSiTo – dE-
TraN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– cTB; 
coNSidEraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNTraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
coNSidEraNdo as disposições da Portaria nº 024/2020-dG/dETraN, de 
10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e procedimen-
tos para o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de vistoria 
de identificação veicular;
coNSidEraNdo o requerimento da empresa BrUNo doS SaNToS SoU-
Za, cNPJ nº 27.018.325/0001-58, junto a esta autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa BrUNo doS SaNToS SoUZa, cNPJ nº 
27.018.325/0001-58, Nome fantasia lB ViSToria VEicUlar, situada no 
Endereço: rUa doiS, Nº48 - Bairro: NoVo PaNoraMa, cEP: 68.365-000 
no município de aNaPU/Pa, para exercer a atividade de Empresa creden-
ciada em Vistoria – EcV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial 
do estado. 
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
Portaria Nº 3714/2021 – ccecV/dG/detraN, de 21/10/2021.              
o dirETor GEral do dEParTaMENTo ESTadUal dE TraNSiTo – dE-
TraN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– cTB; 
coNSidEraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNTraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
coNSidEraNdo as disposições da Portaria nº 024/2020-dG/dETraN, de 
10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e procedimen-
tos para o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de vistoria 
de identificação veicular;
coNSidEraNdo o requerimento da empresa a.M.f. PiNHEiro coMErcial 
EirEli, cNPJ nº 24.941.006/0001-21, junto a esta autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa a.M.f. PiNHEiro coMErcial EirEli, 
cNPJ nº 24.941.006/0001-21, Nome fantasia ViToria ViSToriaS, situa-
da no Endereço: aV TraNcrEdo dE alMEida NEVES, S/N - Bairro: Vila 
iZaBEl, cEP: 68.660-000 no município de SÃo MiGUEl do GUaMa/Pa, 

para exercer a atividade de Empresa credenciada em Vistoria – EcV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial 
do estado. 
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
Portaria Nº 3608/2021 – ccecV/dG/detraN, de 15/10/2021.              
o dirETor GEral do dEParTaMENTo ESTadUal dE TraNSiTo – dE-
TraN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– cTB; 
coNSidEraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNTraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
coNSidEraNdo as disposições da Portaria nº 024/2020-dG/dETraN, de 
10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e procedimen-
tos para o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de vistoria 
de identificação veicular;
coNSidEraNdo o requerimento da empresa JacUNdá ViSToriaS aU-
ToMoTiVaS ltda , cNPJ nº 36.923.105/0001-60, junto a esta autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa JacUNdá ViSToriaS aUToMoTiVaS ltda, 
cNPJ nº: 36.923.105/0001-60, Nome fantasia SiGa BEM iNSPEÇÃo VEi-
cUlar, situada no Endereço: aV. criSTo rEi Nº642 - Bairro: iNdUSTrial, 
cEP: 68.590-000 no município de Jacundá/Pa, para exercer a atividade de 
Empresa credenciada em Vistoria – EcV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial 
do estado. 
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
Portaria N° 3711/2021/dG/detraN/Pa, de 21/10/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e,
Considerando o procedimento licitatório para implementação de sinaliza-
ção semafórica nas vias dos municípios e rodovias estaduais do Pará.
considerando a indispensabilidade de adoção de procedimentos para o 
planejamento da demanda, conforme disposto na iN nº05/2017 - MPdG.
rESolVE: 
artigo 1º – instituir a comissão Técnica de Estudos Preliminares para im-
plantação de sinalização semafórica nas vias dos municípios e rodovias do 
Estado do Pará.
artigo 2º -  designar para compor a comissão os seguintes servidores: 
i - JorGE HENriQUE SaNToS liMa , matricula nº3261743/1
ii - lorENa da SilVa BaHia , matricula nº80845536/1
iii - GioVaNNa aMaral diaS cUNHa, matricula nº5890037/3
artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
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Portaria Nº 01/2021-cetraN/Pa, de 05/10/2021
o Presidente do conselho Estadual de Trânsito, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o decreto nº 1.365, de 24 de novembro de 2004.
coNSidEraNdo: que conforme o inciso X, do art. 14 do cTB, compete aos 
conselhos Estaduais de Trânsito informar ao coNTraN sobre o cumpri-
mento das exigências definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333;
CONSIDERANDO: que conforme o § 2º, do art. 333 do CTB, os órgãos e 
entidades de trânsito a serem criados exercerão as competências previstas 
neste Código em cumprimento às exigências estabelecidas pelo CONTRAN, 
conforme disposto neste artigo, acompanhados pelo respectivo cETraN, 
se órgão ou entidade municipal, ou CONTRAN, se órgão ou entidade es-
tadual, do distrito federal ou da União, passando a integrar o Sistema 
Nacional de Trânsito;
coNSidEraNdo: que a resolução nº 811/20 do coNTraN, estabelece 
procedimentos para integração dos municípios ao Sistema Nacional de 
Trânsito (SNT), por meio dos seus órgãos e entidades executivos de trânsi-
to e rodoviários ou diretamente por meio da prefeitura municipal, em cum-
primento ao que dispõe o art. 333 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB);
coNSidEraNdo: que conforme o inciso iX, do art. 13 do regimento inter-
no do cETraN, são atribuições do presidente baixar atos administrativos 
de caráter normativo;
coNSidEraNdo: a necessidade de evitar a solução de continuidade nas 
ações de visitas aos municípios por este Conselho, não só aos que estão 
em processo de Municipalização do Trânsito, mas também aqueles que já 
possuem a Gestão Trânsito.
rESolVE:
art. 1º dESiGNar ao cel PM Erick alexandre Martins Miranda, Secretário 
Executivo do cETraN, para dar continuidade às atividades de visitas aos 
municípios para fins de Municipalização do Trânsito bem como àqueles que 
já possuem a Gestão do Trânsito;
art. 2º as visitas ainda poderão ter a presença de conselheiros bem como 
de outros servidores integrantes do cETraN;


